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                             Conclusão do Voto: Contrário
Ementa: Veto total ao PLL 02/2022, que dispõe sobre a disponibilização e identificação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O veto ao Projeto de Lei Legislativo nº 002/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/04/2022.  

Solicitou-se orientação técnica que opinou que é cediço, aos Municípios, na forma do disposto no art. 30, I e II da CF/88, foi conferida competência para legislarem sobre assunto de interesse eminentemente local, bem como suplementar as legislações federal e estadual, no que couber.
Conforme verificado da redação do Projeto de Lei e respectiva emenda, foram excluídos os dispositivos contaminados por vício de iniciativa.
Sendo assim, se limitou o Poder Legislativo a estabelecer a necessidade de identificação, conforme consta da legislação federal já existente, não interferindo na organização e funcionamento da administração.

O assunto em comento se encontra estabelecido na Lei Federal nº 13.146, de 2015, que institui a Lei Brasileira da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Ainda a Lei Federal 13.443, de 11 de maio de 2017, alterou a parágrafo único do art. 4º da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelecendo que, no mínimo, cinco por cento de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nas vias públicas, nos parques e nos demais espaços de uso público existentes devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

Desta forma, a legislação federal estabelece o percentual mínimo, não havendo impedimentos para que se estabeleça, adotado o princípio da razoabilidade, um percentual maior em âmbito local, de modo que não há o que se falar em inconstitucionalidade ou vício de iniciativa. 
Análise:
Considero o veto apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto contrário à proposição. 
Sala das Comissões, em 14 de abril de 2022. 
____________________________________
FLÁVIO HABITZREITER - RELATOR
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